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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do Relator, nos termos do artigo 77, do Regimento 
Interno, vem prolatar parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 16/17, e sua 
Emenda de n° 87/17, recebido em 08/08/17,  de autoria da Sra. Prefeita 

Municipal, nos seguintes termos: 

Analisando o Projeto de Lei Complementar, e Emenda de n° 87/17, que altera 

a altera o quadro de cargos e empregos do SAMS — Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal II° 1.673/90, e dá outras 

providências, verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos 
termos do artigo 34, inciso I, da lei Orgânica Municipal, sendo a matéria de 
competência privativa da Prefeita. 

Assim, com a emenda, 
emito parecer favorável à sua tramitação. 
Ibitinga, 27 de setembro de 2.017. 

a 

 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
4"). 

 

  

   



Ibitinga, 27 	em ro de 2.0 7. 

ob 
O n 100.944 
DIRETOR JURÍDICO 

da -.~ta ff/)eâtica 04,fa - 
- goitai&ra,cávitaido, alleciada - 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2017 E EMENDA N° 
87/17. 

Autoria: Prefeita 

Em análise ao presente Projeto de Lei, e emenda de n° 87/17, não 
vislumbramos nenhum óbice a tramitação do mesmo, considerando que a 
matéria é de iniciativa do Poder Executivo, motivo pelo qual opinamos 
pela legalidade e constitucionalidade da propositura, nos termos do art. 
34, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, respeitando entendimento 
adverso, "sub censura". 
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